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7.3 — O júri de recurso só atenderá reclamações às perguntas for-
muladas a título individual e em impressos específicos para o efeito, 
disponíveis para cópia e impressão no site da ACSS, I. P., devendo os 
candidatos utilizar um impresso por cada reclamação.

7.4 — As reclamações às perguntas devem ser remetidas por carta 
registada, com aviso de recepção, para:

Internato Médico 2011 — A, Av. da República, n.º 61 — 7.º, Apartado 
14052, 1064 — 808 Lisboa códex

7.5 — As chaves definitivas das provas (1.ª e 2.ª chamadas) serão afi-
xadas até 21 de Janeiro de 2011, nos locais e site referidos no ponto 4.1.

8 — Listas de admissão, admissão condicionada e exclusão dos can-
didatos:

8.1 — A documentação referida no ponto 5.1 é recebida e organizada 
em processos individuais, sendo a lista provisória de candidatos admi-
tidos, admitidos condicionalmente e excluídos, elaborada por ordem 
alfabética, homologada pelo director -coordenador da área de Recursos 
Humanos da ACSS, I. P., e afixada nos locais e site referidos no ponto 
4.1, até 15 de Outubro de 2010.

8.2 — Da homologação da lista referida no número anterior cabe recla-
mação, a apresentar, no prazo de cinco dias úteis, ao director -coordenador 
da área de Recursos Humanos da ACSS, I. P.

8.3 — Havendo reclamações, estas serão ponderadas e resolvidas, 
sendo a lista definitiva, com as eventuais alterações, afixada até 26 de 
Novembro de 2010, nos locais e site referidos em 4.1.

8.4 — Da lista definitiva, os candidatos excluídos podem interpor 
recurso hierárquico, no prazo de cinco dias úteis, para o conselho di-
rectivo da ACSS, I. P.

9 — Colocação dos candidatos:
9.1 — Após a realização da prova nacional de seriação, proceder -se -á 

à distribuição dos candidatos pelos estabelecimentos de formação do ano 
comum, de acordo com os seguintes critérios de prioridade:

a) Classificação final da licenciatura em Medicina;
b) Opções de colocação do candidato;
c) Em caso de igualdade, sorteio.

9.2 — Os candidatos que realizarem a prova em 2.ª chamada serão 
distribuídos pelos estabelecimentos de formação do ano comum sobran-
tes, de acordo com os critérios referidos no ponto anterior. Os candidatos 
que faltarem à segunda chamada serão excluídos.

9.3 — As listas de colocação em estabelecimentos de formação do 
ano comum serão divulgadas nos locais e site referidos no ponto 4.1, 
até 9 de Dezembro de 2010.

10 — Listas de ordenação e classificação dos candidatos:
10.1 — Até ao dia 25 de Janeiro de 2011 será afixada, nos locais e 

site referidos em 4.1, a lista de ordenação e classificação provisória dos 
candidatos, em escala de 0 a 100, valendo 1 ponto cada resposta certa, 
da qual constará também a nota de licenciatura.

10.2 — Os candidatos podem reclamar, até ao dia 1 de Fevereiro de 
2011 (data limite de entrada nos serviços da ACSS, I. P.), de qualquer 
inexactidão constatada na lista de classificação provisória. Após apre-
ciação das reclamações, será elaborada a lista de classificação definitiva, 
que será afixada e publicitada até 3 de Fevereiro de 2011, nos locais e site 
referidos em 4.1. Em caso de empate, os candidatos serão seriados por 
ordem alfabética, mas na escolha da área profissional de especialização 
serão colocados em pé de igualdade.

10.3 — Da lista de classificação definitiva cabe recurso a interpor, no 
prazo de 5 dias úteis, para o conselho directivo da ACSS, I. P.

11 — Júri da prova nacional de seriação:
11.1 — O júri da prova é constituído por médicos, indicados pela 

Ordem dos Médicos, com vínculo ao Serviço Nacional de Saúde, no-
meados por deliberação do conselho directivo da ACSS, I. P., tendo a 
seguinte composição:

Presidente — Dr. João Fernando Araújo Sequeira
Vogais:
Dr. Gilberto Paulo Cordeiro do Couto
Dr. Carlos Alberto Costa de Noronha Ferreira
Dr. Rui Miguel Campante Carvalho Ferreira Teles
Dr.ª Maria Gabriela Côrte -Real Sancho Trabulo
Dr.ª Cristina Maria Rego de Freitas Mendes Jorge
Dr.ª Célia Maria Colaço Gil
Dr. João Carlos Ramos Raposo
Dr.ª Maria Pedro Barata Valadão e Silveira
Dr.ª Maria Helena Coelho Sabino Lucas
Dr.ª Sandra Afonso André
Dr.ª Raquel Teixeira dos Santos Domingos
Dr. Francisco Alegre Louro Mendes
Dr. José Gomes Esteves
Dr. José Guilherme da Silva Cardoso
Dr. José Carlos Candeias Pinheiro Monge

11.2 — O júri da prova tem as seguintes funções:
a) Elaborar os enunciados da prova (1.ª e 2.ª chamadas);
b) Presidir e coordenar a realização da prova;
c) Emitir parecer sobre outros assuntos relativos ao concurso;
d) Designar delegados nos locais onde se realiza a prova, de entre 

médicos com vínculo ao Serviço Nacional de Saúde, os quais deverão 
agir em conformidade com as orientações por si definidas.

12 — Júri de recurso:
12.1. — O júri de recurso é constituído por médicos indicados pela 

Ordem dos Médicos, com vínculo ao Serviço Nacional de Saúde, no-
meados por deliberação do conselho directivo da ACSS, I. P., tendo a 
seguinte composição:

Presidente — Prof. Doutor Roberto José Palma dos Reis
Vogais:
Prof.ª Doutora Maria Cristina Brito Bárbara Prista Caetano
Dr. António Amaral Gomes da Costa
Prof.ª Doutora Maria Ramos Lopes Gomes da Silva
Dr. Júlio José Almeida Sousa Calaça
Dr. António Miguel Casanova Severino Pinto

13 — Prova de comunicação médica:
Nos termos do artigo 37.º da Portaria n.º 183/2006, de 22 de Fevereiro, 

que aprova o Regulamento do Internato Médico, os candidatos licencia-
dos em Medicina por universidade em que o ensino tenha sido ministrado 
em língua portuguesa estão dispensados da sua realização.

14 — Informação disponível:
14.1 — A informação referente ao concurso de ingresso no IM 2011 -A 

estará disponível no site da ACSS, I. P. (www.acss.min -saude.pt).
14.2 — Os pedidos de informação devem ser formulados, preferen-

cialmente, através do e -mail dos Internatos Médicos: im@acss.min-
-saude.pt.

12.08.2010. — O Vice -Presidente do Conselho Directivo, João We-
mans.

203610942 

 Aviso n.º 16810/2010
Nos termos do disposto no artigo 37.º do Regulamento do Internato 

Médico, aprovado pela Portaria n.º 183/2006, de 22 de Fevereiro, e no 
artigo 5.º do Regulamento da Prova de Comunicação Médica, aprovado 
pelo Despacho n.º 17 743/2006, de 21 de Julho, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 168, de 31 de Agosto de 2006, torna -se 
pública a abertura do processo de candidatura à realização da prova de 
comunicação médica, a qual constitui requisito obrigatório de ingresso 
no Internato Médico para os candidatos licenciados em Medicina por 
universidades que não ministraram o ensino em língua portuguesa.

1 — Prova
A prova de comunicação médica visa avaliar, exclusivamente, a ca-

pacidade de compreensão e comunicação dos candidatos à prova de 
seriação de acesso ao internato médico, no âmbito do diálogo entre o 
médico e o doente.

2 — Local de realização da prova
A prova realiza -se nas sedes das Secções Regionais do Norte, do 

Centro e do Sul da Ordem dos Médicos e, no caso das Regiões Autóno-
mas dos Açores e da Madeira, nas respectivas sedes distritais da Ordem 
(Ponta Delgada e Funchal).

3 — Data da realização da prova
A prova realiza -se no mês de Outubro de 2010, a partir do dia 11, 

em data a divulgar no site da Administração Central do Sistema de 
Saúde, I. P. (ACSS, I. P.) — (www.acss.min -saude.pt), assim como nas 
Secções Regionais da Ordem dos Médicos, após o encerramento do 
período de inscrições.

4 — Requisitos de candidatura
Devem candidatar -se a esta prova, os licenciados em Medicina por 

universidades que não ministraram o ensino em língua portuguesa e que 
pretendam candidatar -se à prova de seriação de acesso ao internato médico.

5 — Inscrição na prova
5.1 — As inscrições devem ser efectuadas de 1 a 30 de Setembro 

de 2010.
5.2 — As inscrições na prova devem efectuar -se nos locais de rea-

lização da prova.
5.3 — As inscrições serão feitas mediante a apresentação de boletim 

de inscrição próprio, que pode ser previamente levantado nos locais de 
realização da prova.

5.4 — Do boletim de inscrição deve constar:
a) Identificação completa e nacionalidade do candidato;
b) Morada e telefone;
c) Universidade e data da licenciatura em Medicina ou equivalência.
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5.5 — O boletim de inscrição deve ser acompanhado dos seguintes 
documentos, originais ou fotocópias:

a) Bilhete de identidade;
b) Documento comprovativo da inscrição na Ordem dos Médicos.

6 — Listas de candidatos
6.1 — A documentação recebida será organizada em processos indi-

viduais, sendo a lista dos candidatos admitidos e excluídos afixada nos 
locais referidos no n.º 2 do presente aviso, com indicação dos funda-
mentos de exclusão.

6.2 — Da lista de admissão dos candidatos cabe recurso a interpor 
no prazo de cinco dias úteis, para o júri nacional, que decidirá no prazo 
de dez dias úteis.

7 — Prova
7.1 — A prova constará de duas partes, a primeira com a duração 

máxima de sessenta minutos e a segunda com a duração máxima de 
trinta minutos.

7.2 — A primeira parte é constituída por uma prova escrita, baseada 
na visualização de um suporte multimédia, de acordo com o artigo 2.º do 
Regulamento da Prova de Comunicação Médica realizada sem o recurso 
a quaisquer outros elementos, designadamente, dicionários.

A segunda parte constará de uma entrevista aos candidatos, pelo 
júri, durante a qual decorrerá uma discussão relativa à compreensão da 
história clínica do doente.

8 — Júris da prova
8.1 — A realização da prova é da responsabilidade dos júris regionais 

de Lisboa, Porto e Coimbra, e das secções distritais de Ponta Delgada e 
Funchal, a designar pela Ordem dos Médicos.

8.2 — Cada júri é constituído por um presidente, dois vogais efectivos 
e dois vogais suplentes.

8.3 — Os júris regionais e distritais são coordenados por um júri 
nacional, que tem a seguinte constituição:

Presidente: Dr. João Luís da Silva Sequeira;
Vogal efectivo: Dr. João Pedro Garcia Yglesias de Oliveira;
Vogal efectivo: Prof. Doutor João Pedro Gorjão Clara;
Vogal suplente: Prof. Doutor Carlos Manuel Costa de Almeida;
Vogal suplente: Dr. José Maria da Silva Henriques.

9 — Resultado da prova
9.1 — Os candidatos que realizarem a prova são classificados em 

Apto e Não apto.
9.2 — Aos candidatos considerados Aptos é emitida certidão pela 

Ordem dos Médicos.
9.3 — Os candidatos que obtenham a classificação de Não apto não 

serão admitidos à prova de seriação para ingresso no internato médico.
9.4 — Os resultados da prova de comunicação médica constam de 

listas a afixar nos locais da sua realização, no prazo de sete dias úteis a 
contar da data de realização das últimas provas.

9.5 — Os candidatos que obtenham a classificação de Não apto podem 
reclamar dessa decisão para o júri nacional, no prazo de cinco dias úteis, 
a partir da data da afixação das respectivas listas.

9.6 — Após a afixação das listas definitivas, com as eventuais altera-
ções, das mesmas cabe recurso para o conselho directivo da ACSS, I. P., 
a interpor, no prazo de 5 dias úteis, pelos candidatos que obtenham a 
classificação de Não apto.

10 — Homologação do resultado da prova
10.1 — Findo o prazo para eventuais reclamações e recursos e após 

decisão sobre os mesmos, os resultados da prova de comunicação médica 
são homologados pelo júri nacional.

10.2 — Após a homologação dos resultados da prova, a Ordem dos 
Médicos enviará à Administração Central do Sistema de Saúde, I. P., a 
listagem dos candidatos considerados Aptos e Não aptos.

12 de Agosto de 2010. — O Vice -Presidente do Conselho Directivo, 
João Wemans.

203611006 

 Aviso n.º 16811/2010

Abertura de procedimento concursal comum para preenchimento 
de um posto de trabalho para a carreira de técnico superior

Em conformidade com o n.º 3 do artigo 6.º e com o artigo 50.º, ambos 
da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro (LVCR), torna -se público 
que, por deliberação de 12 de Agosto. 2010, do Conselho Directivo da 
ACSS, I. P., está aberto, pelo prazo de 10 dias úteis a contar da data de 
publicitação do presente aviso no Diário da República, um procedimento 
concursal comum para o preenchimento de um posto de trabalho para 
a carreira de técnico superior do mapa de pessoal desta ACSS, I. P. na 

modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado.

Para os efeitos do estipulado no n.º 1 do artigo 4.º e artigo 54.º da Por-
taria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, declara -se não estarem constituídas 
reservas de recrutamento próprias, encontrando -se temporariamente 
dispensada a obrigatoriedade de consulta prévia à ECCRC, prevista no 
n.º 1 do artigo 41.º e seguintes da referida portaria.

1 — O presente procedimento concursal foi autorizado pelos despa-
chos n.os 59/2009/SEAP, de 20 de Novembro de 2009, e 167/10/MEF, 
de 23 de Abril de 2010, respectivamente, do Secretário de Estado da 
Administração Pública e do Ministro de Estado e das Finanças.

2 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, o presente aviso será publicitado na 
Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt), no 1.º dia útil seguinte à 
presente publicação, na página electrónica da ACSS, I. P. (www.acss.
min -saude.pt) e por extracto, no prazo máximo de três dias úteis contado 
da mesma data, num jornal de expansão nacional.

3 — Caracterização dos postos de trabalho e perfis de competências:
Ref. 2010/L7) — 1 posto de trabalho da carreira de técnico superior 

para a área de Gestão Financeira.
Actividades: Efectuar o acompanhamento económico -financeiro 

das entidades hospitalares pertencentes ao sector público empresarial. 
Responder a entidades externas sobre dados económico -financeiros 
dos serviços do SNS. Desenvolver estudos na área da contabilidade de 
custos hospitalares e proceder à elaboração dos respectivos relatórios 
mensais e anuais.

Perfil de competências: Conhecimentos de contabilidade orçamental, 
financeira e de custos, com especial incidência no Plano Oficial de Con-
tabilidade do Ministério da Saúde; experiência mínima de dois anos na 
área da saúde, no apoio à área financeira das Administrações Regionais 
de Saúde ou Hospitais, com preferência para a área da contabilidade.

4 — Âmbito do recrutamento: o presente recrutamento foi precedido 
de parecer prévio favorável dos membros do Governo responsáveis 
pelas Finanças e pela Administração Pública, de modo a possibilitar 
o recrutamento, não apenas de trabalhadores com relação jurídica de 
emprego público por tempo indeterminado previamente estabelecida, 
mas também de

5 — Requisitos de admissão: Poderão candidatar -se ao presente pro-
cedimento concursal os candidatos que reúnam, até à data de abertura 
deste procedimento, cumulativamente os seguintes requisitos:

a) Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-
ção, convenção internacional ou lei especial;

b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito 

para o exercício das funções a que se candidata;
d) Possuir robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício 

das funções a que se candidata;
e) Possuir plano de vacinação obrigatório válido.

5.1 — Ser titular do seguinte nível habilitacional, área de formação 
académica e profissional de acordo com a referência a seguir indicada, 
sendo que inexiste a possibilidade de substituição do nível habilitacional 
exigido por formação ou experiência profissional:

Ref. 2010/L7 — Licenciatura em Gestão

5.2 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, 
se encontrem integrados nas carreiras, sejam titulares das categorias 
em referência e, não se encontrando em mobilidade, ocupem postos 
de trabalho no mapa de pessoal da ACSS, I. P., idênticos aos postos de 
trabalho para cuja ocupação se publicita os referidos procedimentos.

6 — Prazo de validade: O procedimento concursal é válido para o 
preenchimento do posto de trabalho a ocupar.

7 — Formalização das candidaturas.
7.1 — A candidatura deverá ser formalizada mediante o preenchi-

mento do formulário de candidatura aprovado pelo despacho (extracto) 
n.º 11321/2009, de 8 de Maio, que se encontra disponível no site da 
ACSS, I. P., em www.acss.min -saude.pt, devendo o candidato identificar, 
inequivocamente, no formulário o posto de trabalho pretendido através 
da inclusão do número de aviso e referência correspondente, usando 
para o efeito um formulário de candidatura por cada referência a que 
se candidata, sob pena de exclusão.

7.2 — Com a candidatura deverão ser entregues, sob pena de exclusão 
fotocópias legíveis dos seguintes documentos:

a) Curriculum vitae datado e assinado;
b) Certificado de habilitações literárias;
c) Contribuinte ou cartão de cidadão;
d) Bilhete de Identidade ou cartão de cidadão




